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TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 011/2024 
CHAMADA PÚBLICA Nº. 001/2024 
 

CONSIDERANDO, a necessidade de disponibilizarmos à população da 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIRETAMENTE DA 
AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL 
CONFORME §1º DO ART.14 DA LEI FEDERAL Nº 11.947/2009 E 
RESOLUÇÕES DO FNDE RELATIVAS AO PNAE; 

 
CONSIDERANDO, que o presente processo encontra-se em 

conformidade com a legislação pertinente, nos termos do Parecer Jurídico da 
Assessoria; 

 
Considerando, a existência de dotação orçamentária e recurso 

financeiro; 
 

R A T I F I C O à presente CHAMADA PÚBLICA para contração dos 
produtores credenciadas, conforme abaixo: 
 
1 – DELCINEI LOUZADA DE SOUZA 

 
PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

ALFACE PÉ 1080 R$ 2,23 R$ 2.408,40 
COUVE MOLHO 270 R$ 2,16 R$ 583,20 
CEBOLINHA MOLHO 126 R$ 1,83 R$ 230,58 
SALSA MOLHO 126 R$ 1,83 R$ 230,58 
 

VALOR TOTAL DO AGRICULTOR R$ 3.452,76 
 

 
2 – NIVALDO JOSÉ DE SOUZA 
 
PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

BANANA DA 
TERRA 

KG 126 R$ 5,50 R$ 693,00 

BANANA 
PRATA 

KG 270 R$ 3,57 R$ 693,90 

ABÓBORA  KG 45 R$ 4,50 R$ 202,50 
CHUCHU KG 180 R$ 4,16 R$ 748,80 

mailto:prefeitura@altojequitiba.mg.gov.br
http://www.altojequitiba.mg.gov.br/


 

          PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO JEQUITIBÁ 
     Av. Catarina Eller, 421 – Centro. Cep.: 36.976-000 

            CNPJ: 18.392.506/0001-59 – Tel. (33) 3343-1268 / (33) 3343-1120 
      E-mail: prefeitura@altojequitiba.mg.gov.br 

     Site: www.altojequitiba.mg.gov.br 
 

 

MANDIOCA KG 315 R$ 3,23 R$ 1.017,45 
 

VALOR TOTAL DO AGRICULTOR R$ 3.625,65 
 
 

3 – THIAGO THEES DA MATA 
 
PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

BANANA 
PRATA 

KG 135 R$ 3,57 R$ 481,95 

BANANA DA 
TERRA 

KG 90 R$ 5,50 R$ 495,00 

BETERRABA KG 90 R$ 5,16 R$ 464,40 
CENOURA KG 135 R$ 5,40 R$ 729,00 
CHUCHU KG 45 R$ 4,16 R$ 187,20 
TAIOBA MOLHO 90 R$ 2,00 R$ 180,00 
ABÓBORA KG 90 R$ 4,50 R$ 405,00 
MANDIOCA KG 90 R$ 3,23 R$ 290,70 
INHAME KG 90 R$ 6,97 R$ 627,30 
LARANJA KG 80 R$ 4,60 R$ 368,00 

 
VALOR TOTAL DO AGRICULTOR R$ 4.228,55 

 
 

4 – EDVALDO DA SILVA MUNIZ 
 
PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

BANANA 
PRATA 

KG 135 R$ 3,57 R$ 481,95 

ALFACE PE 180 R$ 2,23 R$ 401,40 
COUVE MOLHO 180 R$ 2,16 R$ 388,80 
CEBOLINHA MOLHO 108 R$ 1,83 R$ 197,64 
SALSA MOLHO 108 R$ 1,83 R$ 197,64 

 
VALOR TOTAL DO AGRICULTOR R$ 1.667,43 

 
 

5 – DELCIMAR LOUZADA DE SOUZA 
 
PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

CEBOLINHA MOLHO 126 R$ 1,83 R$ 230,58 
SALSA MOLHO 126 R$ 1,83 R$ 230,58 
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COUVE MOLHO 270 R$ 2,16 R$ 583,58 
ALFACE PÉ 1080 R$ 2,23 R$ 2.408,40 
 

VALOR TOTAL DO AGRICULTOR R$ 3.452,76 
 
 

6 – MARCOS ROSASTOLATO RODRIGUES 
 
 
PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

FUBÁ KG 100 R$ 5,30 R$ 530,00 
COUVE MOLHO 2,16 R$ 2,16 R$ 272,16 
ALFACE PÉ 2,23 R$ 2,23 R$ 280,98 
TAIOBA MOLHO 2,00 R$ 2,00 R$ 360,00 
 

VALOR TOTAL DO AGRICULTOR R$ 1.443,14 
 

7- CELECIR ALZIRA DA ROCHA PAIM 
 
PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

BANANA DA 
TERRA 

KG 45 R$ 5,50 R$ 247,50 

BANANA 
PRATA 

KG 180 R$ 3,57  R$ 642,60 

BETERRABA KG 90 R$ 5,16 R$ 464,40 
MANDIOCA KG 90 R$ 3,23 R$ 290,70 
CHUCHU KG 45 R$ 4,16 R$ 187,20 
INHAME KG 90 R$ 6,97 R$ 627,30 
 

VALOR TOTAL DO AGRICULTOR R$ 2.459,70 
 

Determino a publicação da presente Ratificação no Diário Oficial do 
Município de Alto Jequitibá, no prazo máximo de 5 dias, contados desta data. 

 
Publique-se. Cumpra-se. 
 

Alto Jequitibá, 16 de fevereiro de 2024. 
 
 
 

 
DANIEL GUIMARÃES SATLHER 

PREFEITO 
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